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ducção de \Titellas para vender á convenção dar, Partes, pagando nas
Portas da Cidade a Siza pela venda, quando j:[ venha estipulado o pre
ço, ou pelo valor gemi da Terra, e os Impostos pela sua arrobação" sen
do primeiro avaliada pejos Avaliadores de cada huma das Portas: Orde
nando outro sim que todo aqueHe, que for de futuro comprehcndido em
alaum extravio, soífra , alem das penas estabelecidas, algum tempo de
prizão , que será o de tres dias.

E para que assim haja de constar se manda fazer público por esta for
ma. Lisboa 9 de Setembro de 1825. - D. Lourenço de Lima.. - Antonio
Correa d' Amorim e Castro.

N: 13'7.

rr '
Endo sido Servido, p6lo Alvará de vinte e cinco de Junho do pre-

sente anuo, crear no Hospital da Misericordia da Cidade do Porto buma Es
cola regular de Cirurgia, e desejando que, quanto antes, se verifique bum
Estabelecimento, de 'qne tantos heneflcios devem resultar aos habitantes
daqueIJa Cidade, e das Provincias do Norte: Hei por bem Determinar '1ue
no rnez de Outubro, ou. ao mais tardar, no de Novembro do corrente an
no, principie no Hospital da lUisericordia da Cidade do Porto hum Cur
so regular de Cirurgia, no qual se ensinem todas as ddl'erentes discipli
Das, que de agorà em diante, em virtude do referido Alvará, vão ensi
nar-se na Escola do Hospital Real de S, José nesta Côrte: E Ordeno an
tro sim que á Escola Cirurgica do Porto se appliquern plenamente todas
'as Disposi ções daquelle Alvará, e do Regulamento, que com clle baixou ,
em tudo o que não vai de outra maneira determinado em alguma das pro
videncias especiaes contidas nos seguintes Artigos.
, 1. As funcções , que na Escola de Lisboa competem ao Enfermeiro
Mar do Hospital Real de S. •1osé , serão exercidas na Escola do Hospital
do Porto pelo Provedor da Sancta Casa da Misericordia , ou por qnem
suas vezes fizer , o qual , convocando todos os Lentes, executará com el
les o que esuí determinado DO Artigo undecimo do Titulo primeiro do Re
gulamento,

2. O Subdelegado do CirlJrg'i;1o ]\101' do Reino dirigirá este Estabele
cimento, dando de tudo exacta conta, e pedindo asnecessarias providen
cias ao mesmo Cirurgião lHor, de que ru receberei todas as instrucções
convenientes para o adiantamento, "eg ular idade , e aproveitamento dos
estudos , pelo mod o que SR acha disposto na Providencia terceira do men
cionado Alvará.

3, Constará o Curso Cirurg ico de cinco nnnos lectivos: no primeiro
dos quaes se ensinará Anutomix I e Fysio!ogia; no segundo 1\1ateria Mo
dica, Farmacia , e l-tygiene; no terceiro Patbologia externa, Therap-ut i
ca, e Clinica Cirurgica ; no qua rto Medicina Operatoria, Arte Obste lri
cra , e a Parte Forense, que lhe compete; e no quinto Pathoiogia int erua,
e Clinica Medica.

4. Haverá cinco Lentes Proprieta-ios , hum para cada uma das mfe
ridas Cadeiras, e do us Lentes Substitutos , hum para as Cadeira" do pri 
m~iro, terceiro, e quarto anno; e outro para as Cadeiras do :;egundo, e
quinto , devendo augmentar-se o número dos Lentes Substitutos, Jugo '1"e
o permiltão as circumstaucias,

5. ,Havf'd hum Porteiro das Aulas, '1ue dever.i ser Cirurgi:l() appro
vado. e intelligents , por quanto, alem das obriga,;õf's, que lhe <:on'í"'L','lll
pelo mencionado Regulamento, tem de ajudar o Lente de Anatomia nas li-

judite.nozes
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ções práticas , e dE' cuidar na conservação. e limpeza das machinas , ins
t ru mer.tos C irurz iccs , e peças do Gabinele Anatorn ico , cujo arranjo he
da cornpetenc ia t.: ú 1Il~:O::1lI 0 Lente.

6. Cada um dos L e ntes Propr ie tarios ve ncera .:. Ord e nado annual de
quatrt.ócenlL:s 1:: :1 re is ; cada hu m dos Lentes ~u b~ t i t :';: '':'5 o ce duzentos
mil reis : e o Por teiro das Au las o co:::" cent« e- \"::::e c i, re is.

7 . Todo O Estudante. que po r n.ero c.e Exame-s a: ~-s: rar rer conheci
ml?r;t c.;; de Alütor::ia. Pat holozia ex tema . e T i:.enr-: : : h:a C ir urgica. po
rl<>n. , ~le!ldv. matricular-se LO sef""GO aaao , e a; mes mo tempo no
qll3rUl_

e. Aqoeiles Estudaates ~ qu ,= rr:v ~ :n:r--=:!; . p-: ~ IL -:: :O C€ E.r;;. ~~~ ~ a b~r

A natomia , ser ão ad rmu idos . sorrer. te "nk :>r, = eir.: " r <) do ss ia beleci
lDento da Esecla , a matr rc ularse r:.:. ~zu..::,,,: ,,J- ~:. r.( .

9 . Os Aiem"I:<ri. que r o r'!"'.J r :mC" a i r.-:. ;~ ~ : ,· o r; ; '~ freq:1eú ta re m Ana...
tomia , ~~ em tUG O o tÔa~ r-e~eL J...ar a or!.iew de estudos pres
cnpta .

José Joaquim de Almeida e Araujo Corrêa de L ac erda, do :\leu Con
selho, e do d'Estado , Minislro e Secretar io dEstado dos '\egocios do
R ..ino , o tenha as sim entendido , e o faça ex ecutar com as Ordens, e Par
ticipações nece ssarias , Palacio de Mafra em dez de Set embro de mil oito
centos vinte e cinco.-Com a Ruhrica de SUA MAGE8TADE.

N.' 3i-A.

E :u Consulta do Conselho da Fazenda do 1.' do corrente mE'Z de Se
tembro sobre o de duzido em outra Consu lta da Real Junta do Comrner
cio , de 2 .; Ge Abril prox imo passado , a respeito de requererem varies
;\'etrociahtes desta Praca mod.ricacão nos D ire itos do Anil. ou a creacão
de hum novo Dire it o de sah ida p~ra o ..\.toi! de Hespanhaimportado por
terra, foi presente a Sua }lagestade o Parecer do mesmo Conselho, em
tudo conforme com o da dieta Real Junta, tendo precedido a esle Infor
mação do Admi nistrador Geral da Alfandega Grande desta Cidade, e res
posta do re sp ect ivo Procurad or Fiscal, e áq ue Jle a do Conselheiro, Pro
curador da F azend a, para que em deferimento dos Supplicantes, e a hem
do Commercio , se es ta be lecesse hum Dire ito de dous por cento sobre o
Anil de H espanha no seu Despacho para con sumo , ou para sahida , en
trando com G uia de F iança para ser descar rezada , qua ndo se mostrar o
pagamento do di c ro D ire ito "lo q ualqu- r dos"casos : E toma ndo o mes
IDo Al.!gusto Senhor e m Consideracão q uan to se expendia na s re feridas
Consu ltas : f oi Sef' ido Arprour a medida proposta do mencionado Di
reito. por soa Rea l Reso lução de I i do corrente Set e mbro, tomada na
Consulta do C onselho da Fazend a , De termina ndo qu e assim se ficasse
praticando , e inte ira me nte se cumprisse. .

E pa ra '1"e che gue á not ic ia de lodos a dieta Real Resolução, e ha
j a de ter o seu ex acto , e devido cu mp r imento. se faz p ública por esta
forma. Li sb oa 26 de Setembro de 1825. - Conde de Paratv. - D . Lou-
re nço de L ima. .

N.' 138.

Ec ELR EI Fa ço saher aos que este Alvará com força de LC'i virem :
Que d,.,;ej "nd., occorn-r ao prejuizo , que resulta á i\linha Real "'azeud.a
de oe I", ...nt - ud idu q ue as diílerentes Leis, em que a minha Heal Mum-

P ulilclo r . I
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